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GABINETE DO PREFEITO LEI N2 2.276, DE 15 DE AGOSTO DE 1984.-

Dá nova re dação ao artigo 12, da Lei 

Municipal n2 2.272, de 18 de jultho 

de 1984, e dá outras providências.-

O PREFEITO IO MUNICf PIO �E ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu san

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - O artigo 12, da Lei Municipa l n2 2.272, de 18 de 

julho de 1984, passa a vigorar com a seguinte reda 

ção: 

"Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis 

autorizada a celebrar convênio com a 

Secretaria de Economia e Planejamen

to do Estado de São Paulo, através -

da Secretaria Executiva de Habitação, 
, .... orgao da referida Secretaria de Est� 

do, e da Companhia de Desenvolvimen

to habitacional do Estado de São 

Paulo, para o recebimento da verba 

no valor de �$ 60.000.000,00 (sess9!! 

ta· milhões de cruzeiros)." 

Aitigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo32 - Revogam-se as disposições em contrário.-

Prefeitura Municipal de Asai , em 15 de agosto de 1984.-

PubÍicada no Departamento 

em 15 de agosto de 1984.-

CS/cs 
.AMILTON MEIRELLES DE ALME 

Chefe do Departamento inistração 


